
INDICAÇÃO Nº 
2167
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a aquisição de uma “Máquina de Lançar Petecas” e materiais de treinamento de Badminton, modalidade esportiva olímpica, à “ABB – Associação de Badminton de Brodowski”, entidade localizada no município alusivo.
JUSTIFICATIVA

O Esporte é cientificamente comprovado como importante instrumento na formação das crianças e jovens. Em Brodowski, bastante fomentado entre os moradores, está a modalidade esportiva “Badminton”, representada naquela localidade pela “ABB – Associação de Badminton de Brodowski”.


Consciente da condição do Esporte como Política Pública que reflete em outras tantas como Educação, Saúde, Violência e Bem Estar Social, a ABB desenvolve trabalho singular com aqueles que não podem custear a prática do esporte e em cinco anos de existência seus membros juntos já conquistaram mais de 600 medalhas.

 
Atualmente a entidade necessita, para aprimorar o serviço desenvolvido, de uma “Máquina Lançadora de Petecas” e de materiais para utilização dos atletas e o investimento necessário é nesta oportunidade requerido ao Governo Estadual, considerando que a municipalidade não pode arcar com os valores, motivo pelo qual apresentam a demanda os Ilustríssimos Srs. Professor Marcos Weslei Baggio, Presidente da ABB, e o Professor Máximo Puga, Diretor do Departamento de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de Brodowski.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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